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bro du 1.883 

GABINETE DE VEREADOR LEONARDO DIÓGENES COELHO - PRTB 

  

Exmo. Sr. Evamir de Araujo de Sousa 

DD. Vice-Presidente da Câmara Municipal de Dores do Indaiá — MG. 

Requerimento nº £ 7/2018 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e 

regimentais, fundamentado no art. 15 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, seja 

concedido o afastamento/licença temporária do cargo de Presidente e de Vereador deste Pode 

Legislativo, a partir do dia 18 de outubro até 17 de novembro de 2018, para tratamento de 

cardiopatia, conforme CIDIO: F41.1 1/1125 com possibilidade de prorrogação de acordo com 

conclusão médica. 

Desta forma, fica transferida a presidência temporária da Mesa Diretora da Câmara 

Municipal ao Exmo. Sr. Vereador Vice-presidente Evamir Araujo de Sousa, a partir do dia 19 

de outubro de 2018, ficando o mesmo considerado imediatamente empossado na referida data. 

Deste modo, conto com a costumeira compressão de meus pares na aprovação deste 

requerimento. 

Nestes termos pede-se deferimento. 

Sala das Sessões Dácio Chagas de Faria, 19 de outubro de 2018, 

  

  
   



  
 


